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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº019/2011 - CONCEDE 
TÍTULO DE CIDP.OÃ COLATINENSE A SENHORA JPNETE 

PANTALEÃO ALVES. 
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autuo, nos termos da lei, os dqcumentos que se seguem. 
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PROJETO DE DECRE~O LEGISLATIYO NºO~C\ /2.011 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ COLATINENSE .... 

A Câmara Municipal de Colatina; do Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Titulo de Cidadã Colatinense a Senhora 

Janete Pantaleão Alves pelos rele'vantes serviços prestados à 

sociedade colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

aprovação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 29 de Julho de 2.011. 
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~u~ Leal 

Vereador 

· · Ruá Prof •. ~rnaldo de Vasconcelos· Cóstá~'Nº 32:-centró - Colatiria/ES - CEP: · 29.700-220. 
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FOLHA N.º ----
DATA ____ _ 
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Dra. JANETE PANTA~EÃO ALVES 
i 

Naturalidade: São Gabriel da Palha 
Data nasc. 07/04 - Solt~ira 

! 
1 
1 

Formada em Direito pela ,universidade 
1 

Federal do Espírito Sanfo 
Especializada em Processo Civil e 
Direito Penal. 

Foi Membra da Comissâo ~udiciâria de 
Adoção Internacional e atualmente é 
Juíza do 2ª Vara da infância e da 
juventude do Município de Serra. 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justini_ano de- Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.374/2011 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ COLATINENSE ........ 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica concedido Título de Cidadã Colatinense a Senhora JANETE PANTALEÃO 
ALVES, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colatina-ES, 01 de Agosto de 2011. 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camara@camaracolatina.es.gov.br 
TELFAX.: (27) 3722.3444 


